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TEXTO / JUSTIFICACAO

EMENDA MODIFICATIVA

Modifique-se a Estratégia 4.3 da Meta 04 do Anexo do Projeto de Lei n° 8035/10 que passa a ter a
seguinte redacao:

4.3) Garantir a oferta do atendimento educacional especializado complementar a todos o0s
estudantes matriculados na rede publica de ensino regular até 2020, conforme necessidade
identificada pelas redes publicas e a demanda manifesta das familias.

JUSTIFICACAO

A presente emenda modificativa guarda coeréncia com as alteragdes propostas na Estratégia 4.1.

E necessario aumentar a retaguarda técnica de atendimento das pessoas com deficiéncia, mas isso
deve ser realizado em articulacdo com as redes publicas, pois a prioridade € a inclusdo dos alunos
no ensino regular.

A nova redacdo, sugerida pelo Férum Permanente de Educacédo Infantil de Mato Grosso do Sul e
nos encaminhada pela Professora Doutora Mariéte Félix Rosa, Membro do Conselho Gestor deste
férum, torna a estratégia mais abrangente e socialmente mais justa.

Sala das Sessoes, 25 de maio de 2011.
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